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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

MENSAGEM Nº 7, DE 20 DE JANEIRO DE 2025

Senhor Presidente,

Reporto-me a Vossa Excelência para comunicar que, nos termos do § 1º do art. 
89 da Constituição Estadual, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 300/2023 
que “Dispõe sobre a assistência jurídica integral e gratuita aos policiais civis, 
militares, penais, científi cos e bombeiros militares que, no exercício de suas 
funções, se envolvam ou sejam implicados em casos que demandem tutela jurídica 
em processos judiciais, e dá outras providências.”, pelas razões adiante aduzidas.

Razões do veto:

Apesar dos elevados propósitos de deliberação do Poder Legislativo, e embora 
muito louvável a matéria disposta no Projeto de Lei nº 300/2023, sua sanção não se 
apresenta possível, como se observará pelas razões adiante descritas.
Nos termos do § 1º do art. 89 da Constituição Estadual, se o Governador do Estado 
considerar o Projeto de Lei aprovado pelo Poder Legislativo Estadual, no todo ou 
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, poderá vetá-lo, total 
ou parcialmente.
O Projeto de Lei pretende oferecer assistência jurídica integral e gratuita aos 
policiais civis, militares, penais, científi cos e bombeiros militares que, no exercício 
de suas funções, se envolvam ou sejam implicados em casos que demandem tutela 
jurídica em processos judiciais, cuja competência legislativa é concorrente com os 
demais entes federados, cabendo à União estabelecer normas gerais.
Contudo, a atribuição de função institucional à Defensoria Pública do Estado 
de Alagoas - DPE/AL não se justifi ca por peculiaridades regionais, mas insere-
se em um tratamento uniforme e geral, vinculado à assistência jurídica gratuita 
destinada aos necessitados, conforme disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição 
Federal de 1988. Nesse contexto, o prospecto legislativo revela-se incompatível 
com a competência normativa da União para a fi xação de normas gerais sobre a 
Defensoria Pública, violando o art. 24, § 1º, da Constituição Federal e o art. 4º, I e 
X, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994.
Ademais, também há inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa, pois 
compete ao Defensor Público-Geral do Estado, em conformidade com o art. 159-C 
da Constituição Estadual e com o art. 134, caput e § 4º, da Constituição Federal, 
dispor sobre organização e funcionamento da Defensoria Pública do Estado, não 
prevista na Lei Complementar Estadual nº 29, de 1º de dezembro de 2011, e na Lei 
Complementar Federal nº 80, de 1994.
De igual sorte, o projeto não foi acompanhado da necessária estimativa de impacto 
orçamentário e fi nanceiro, conforme exige o art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias - ADCT e na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, 
comprometendo a validade formal da proposição.
Por sua vez, ao estabelecer a obrigação de a Defensoria Pública Estadual oferecer 
assistência jurídica a profi ssionais da segurança pública, o projeto em questão 
distorce a função constitucional atribuída à instituição, que, pela sua natureza 
e missão constitucional, deve direcionar seus esforços e recursos àqueles que 
realmente carecem de suporte jurídico, em razão de sua vulnerabilidade econômica 
ou social.
Assim, a medida proposta desvirtua a fi nalidade constitucional da Defensoria 
Pública, comprometendo sua atuação conforme os princípios da justiça social e da 
igualdade material que fundamentam o Estado Democrático de Direito, padecendo 
de vício de inconstitucionalidade material.
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar totalmente o 
Projeto de Lei nº 300/2023, por inconstitucionalidade formal e material, as quais 
submeto à apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa do Estado 
de Alagoas.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa Estadual.
NESTA

MENSAGEM Nº 8, DE 20 DE JANEIRO DE 2025

Senhor Presidente,

Reporto-me a Vossa Excelência para comunicar que, nos termos do § 1º do art. 
89 da Constituição Estadual, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 577/2023 
que “Proíbe os postos de combustíveis a abastecerem com gás natural veicular, 
veículos que não apresentarem o certifi cado de segurança veicular para seu uso.”, 
pelas razões adiante aduzidas.

Razões do veto:

Apesar dos elevados propósitos de deliberação do Poder Legislativo, e embora 
muito louvável a matéria disposta no Projeto de Lei nº 577/2023, sua sanção não se 
apresenta possível, como se observará pelas razões adiante descritas.
Nos termos do § 1º do art. 89 da Constituição Estadual, se o Governador do Estado 
considerar o Projeto de Lei aprovado pelo Poder Legislativo Estadual, no todo ou 
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, poderá vetá-lo, total 
ou parcialmente.
A União detém competência privativa para legislar sobre matrizes energéticas, 
incluindo o Gás Natural Veicular - GNV, nos termos do art. 22, IV, da Constituição 
Federal, regulamentada pela Lei Federal nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, dispondo 
que compete à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - 
ANP regular, autorizar e fi scalizar as atividades de distribuição e revenda de 
combustíveis derivados de petróleo.
Nesse sentido, o Prospecto Legislativo impõe uma proibição específi ca à 
comercialização de GNV para veículos que não apresentarem o Certifi cado 
de Segurança Veicular - CSV, medida que não encontra previsão nas normas 
estabelecidas pelo legislador federal.
O Supremo Tribunal Federal - STF possui jurisprudência consolidada no sentido de 
que é inconstitucional norma estadual pela qual usurpada a competência privativa 
da União para legislar sobre energia e por ela estabelecida regulamentação 
paralela e contraposta à legislação federal existente, consoante Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 855/PR.
Ademais, ao impor ao Instituto de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON 
a fi scalização aos postos de combustíveis sobre o cumprimento da lei estadual 
pretendida, o Projeto de Lei versa sobre matéria de iniciativa privativa do 
Governador do Estado, nos termos do art. 61, § 1º, II, e, da Constituição Federal e 
art. 86, § 1º, b, da Constituição Estadual.
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar totalmente o 
Projeto de Lei nº 577/2023, por inconstitucionalidade formal, as quais submeto 
à apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa Estadual.
NESTA
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MENSAGEM Nº 9, DE 20 DE JANEIRO DE 2025

Senhor Presidente,

Reporto-me a Vossa Excelência para comunicar que, nos termos do § 1º do art. 
89 da Constituição Estadual, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 912/2024 
que “Institui o auxílio-refeição aos servidores estaduais que realizam atendimentos 
externos no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.”, pelas razões 
adiante aduzidas.

Razões do veto:

Apesar dos elevados propósitos de deliberação do Poder Legislativo, e embora 
muito louvável a matéria disposta no Projeto de Lei nº 912/2024, sua sanção não se 
apresenta possível, como se observará pelas razões adiante descritas.
Nos termos do § 1º do art. 89 da Constituição Estadual, se o Governador do Estado 
considerar o Projeto de Lei aprovado pelo Poder Legislativo Estadual, no todo ou 
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, poderá vetá-lo, total 
ou parcialmente.
O projeto aprovado institui verba de natureza formalmente indenizatória, 
denominada de auxílio-refeição, destinada aos servidores públicos estaduais 
lotados no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.
O Projeto de Lei, ao tratar de matéria relativa à remuneração de servidores públicos, 
está sujeito à reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, conforme previsão 
dos arts. 61, § 1º, II, da Constituição Federal, e 86, § 1º, II, da Constituição Estadual. 
Desse modo, defl agrada por iniciativa parlamentar a proposição revela afronta 
direta às normas constitucionais que regem o processo legislativo, confi gurando 
vício de inconstitucionalidade formal.
O Supremo Tribunal Federal - STF possui jurisprudência consolidada no sentido de 
que quaisquer disposições normativas que versem sobre remuneração de servidores 
públicos, independentemente de sua natureza, devem ser de iniciativa privativa do 
Governador do Estado.
Ademais, ao criar despesa obrigatória o projeto não foi acompanhado da necessária 
estimativa de impacto orçamentário e fi nanceiro, conforme exige o art. 113 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, comprometendo a validade 
formal da proposição.
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar totalmente o 
Projeto de Lei nº 912/2024, por inconstitucionalidade formal, as quais submeto 
à apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa Estadual.
NESTA

MENSAGEM Nº 10, DE 20 DE JANEIRO DE 2025

Senhor Presidente,

Reporto-me a Vossa Excelência para comunicar que, nos termos do § 1º do art. 89 
da Constituição Estadual, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 1100/2024 
que “Dispõe sobre a criação do Programa de Proteção e Educação Alimentar 
para crianças diabéticas no âmbito do Estado de Alagoas.”, pelas razões adiante 
aduzidas.

Razões do veto:

Apesar dos elevados propósitos de deliberação do Poder Legislativo, e embora 
muito louvável a matéria disposta no Projeto de Lei nº 1100/2024, sua sanção não 
se apresenta possível, como se observará pelas razões adiante descritas.

Nos termos do § 1º do art. 89 da Constituição Estadual, se o Governador do Estado 
considerar o Projeto de Lei aprovado pelo Poder Legislativo Estadual, no todo ou 
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, poderá vetá-lo, total 
ou parcialmente.
O Projeto de Lei pretende instituir um programa de proteção e educação alimentar 
para crianças diabéticas, que inclui fornecimento de medidores de glicose e serviços 
de reeducação alimentar. Ocorre que a iniciativa para criação desta política pública 
no âmbito estadual é de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, 
tendo em vista que trata de organização administrativa, serviço público e novas 
atribuições da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, nos termos do art. 86, § 1º, 
II, b e e da Constituição Estadual.
O Supremo Tribunal Federal - STF possui jurisprudência consolidada no sentido de 
que compete privativamente ao chefe do Poder Executivo Estadual a iniciativa para 
legislar sobre organização administrativa no âmbito do Estado.

Ademais, o projeto não foi acompanhado da necessária estimativa de impacto 
orçamentário e fi nanceiro, conforme exige o art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias - ADCT, comprometendo a validade formal da 
proposição.
Por fi m, para além do citado vício de constitucionalidade de ordem formal, o 
Projeto aprovado não se encontra em conformidade com os princípios e normas 
constitucionais aplicáveis do ponto de vista fi nanceiro e orçamentário, pois 
estabelece obrigações ao Poder Executivo, violando o Princípio da Separação dos 
Poderes, o que também caracterizaria um vício de constitucionalidade material.
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar totalmente o 
Projeto de Lei nº 1100/2024, por inconstitucionalidade formal e material, as quais 
submeto à apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa do Estado 
de Alagoas.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa Estadual.
NESTA

MENSAGEM Nº 11, DE 20 DE JANEIRO DE 2025

Senhor Presidente,

Reporto-me a Vossa Excelência para comunicar que, nos termos do § 1º do 
art. 89 da Constituição Estadual, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 
796/2024 que “Institui o Programa Alagoano de Energia Renovável, e dá outras 
providências.”, pelas razões adiante aduzidas.

Razões do veto:

Apesar dos elevados propósitos de deliberação do Poder Legislativo, e embora 
muito louvável a matéria disposta no Projeto de Lei nº 796/2024, as imposições 
previstas nos incisos XI do art. 4º, III do art. 5º e III do art. 6º impossibilitam sua 
sanção integral, como se observará pelas razões adiante descritas.
Nos termos do § 1º do art. 89 da Constituição Estadual, se o Governador do Estado 
considerar o Projeto de Lei aprovado pelo Poder Legislativo Estadual, no todo ou 
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, poderá vetá-lo, total 
ou parcialmente.
O Projeto de Lei aprovado, ao instituir o Programa Alagoano de Energia Rural 
Renovável, tem como objetivo implementar tecnologias na área rural para reduzir 
custos de produção agropecuária, diminuir a emissão de gases de efeito estufa e 
otimizar o uso de recursos naturais, promovendo o desenvolvimento sustentável 
da atividade rural.

Quanto à iniciativa da proposta, regida pela Constituição Estadual, a temática 
abordada invade, em parte, esfera de competência privativa do Governador do 
Estado, na medida em que o inciso XI do art. 4º e o inciso III do art. 5º tratam 
de atribuições, estruturação e funcionamento de órgão da Administração Pública, 
direta ou autárquica e fundacional pública, como também o inciso III do art. 6º que 
dispõe sobre ações destinadas aos servidores públicos, tratando, pois, de matéria 
ligada ao regime jurídico único, conforme prescreve o art. 86, § 1º, II, b, c e e da 
Constituição Estadual.
Neste caso, em que pese à relevante iniciativa parlamentar, o Projeto de Lei propõe 
ações e serviços cuja operacionalização recairá sobre órgãos e entidades vinculadas 
à estrutura do Poder Executivo Estadual, cuja complexidade para a implantação 
indica que, para além da instituição de despesa pública, será necessária ampla 
gestão pública, com organização de pessoal e de materiais, além de outras 
atribuições correlatas indiretamente criadas.
Nesse passo, esses dispositivos, ao invadirem a iniciativa privativa do Governador 
do Estado, revelam-se inconstitucionais sob o prisma formal, de modo a preservar 
a separação de poderes e as prerrogativas administrativas do Executivo.
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar parcialmente o 
Projeto de Lei nº 796/2024, especialmente os incisos XI do art. 4º, III do art. 5º e 
III do art. 6º, por inconstitucionalidade formal, as quais submeto à apreciação dos 
Senhores Membros da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa Estadual.
NESTA
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MENSAGEM Nº 12, DE 20 DE JANEIRO DE 2025

Senhor Presidente,

Reporto-me a Vossa Excelência para comunicar que, nos termos do § 1º do art. 89 
da Constituição Estadual, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 790/2024 
que “Estabelece que os hospitais e as maternidades públicas e privadas, no âmbito 
do Estado de Alagoas, ofereçam aos pais e/ou responsáveis de recém-nascidos 
orientações de prevenção e primeiros socorros em caso de engasgamento, aspiração 
de corpo estranho e prevenção de morte súbita.”, pelas razões adiante aduzidas.

Razões do veto:

Apesar dos elevados propósitos de deliberação do Poder Legislativo, e embora 
muito louvável a matéria disposta no Projeto de Lei nº 790/2024, as imposições 
previstas no § 3º do art. 1º e no art. 2º impossibilitam sua sanção integral, como se 
observará pelas razões adiante descritas.
Nos termos do § 1º do art. 89 da Constituição Estadual, se o Governador do Estado 
considerar o Projeto de Lei aprovado pelo Poder Legislativo Estadual, no todo ou 
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, poderá vetá-lo, total 
ou parcialmente.
O Projeto de Lei aprovado estabelece que os hospitais e as maternidades, no Estado 
de Alagoas, ofereçam aos pais e/ou responsáveis de recém-nascidos orientações 
de prevenção e primeiros socorros, em caso de engasgamento, aspiração de 
corpo estranho e prevenção de morte súbita, inserindo-se, portanto, no âmbito da 
distribuição de competências normativas constitucionais entre os entes federados.
O prospecto normativo tem caráter meramente autorizativo não impondo 
obrigações imediatas ou vinculativas ao Poder Executivo nem invadindo a 
competência legislativa privativa do Chefe do Executivo, nos termos do art. 61, § 
1º, da Constituição Federal, com exceção do § 3º do art. 1º e do art. 2º.
Em relação ao § 3º do art. 1º, este dispositivo impõe obrigação direta a unidades de 
saúde públicas, confi gurando intervenção na organização administrativa do Poder 
Executivo, além de impor novas atribuições aos órgãos públicos, competências 
essas privativas do Chefe do Poder Executivo Estadual para legislar sobre matérias 
de organização administrativa, serviços públicos e novas atribuições às Secretárias 
de Estado e seus órgãos, de acordo com o art. 86, § 1º, II, b e e, da Constituição 
Estadual de Alagoas.
No que pertine ao art. 2º, este determina que o Poder Executivo fi xe prazo para 
adequação dos hospitais e maternidades às normas instituídas pela pretendida 
lei, criando uma obrigação para o Governador sem que tenha sido responsável 
pela proposição legislativa, determinação essa que interfere diretamente na 
discricionariedade administrativa e no planejamento do Estado, infringindo a 
prerrogativa do Chefe do Executivo, consoante o art. 86, § 1º, II, b, da Constituição 
Estadual.
Nesse passo, esses dispositivos, ao invadirem a iniciativa privativa do Governador 
do Estado, revelam-se inconstitucionais sob o prisma formal, de modo a preservar 
a separação de poderes e as prerrogativas administrativas do Executivo.
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar parcialmente 
o Projeto de Lei nº 790/2024, especialmente o § 3º do art. 1º e o art. 2º, por 
inconstitucionalidade formal, as quais submeto à apreciação dos Senhores 
Membros da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa Estadual.
NESTA
==========================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 932298

LEI Nº 9.464, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

ALTERA O ART. 1º DA LEI ESTADUAL Nº 9.143, DE 10 DE JANEIRO DE 
2024, PARA INCLUIR OS §§ 1º E 2º.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Inclui os §§ 1º e 2º ao art. 1º da Lei Estadual nº 9.143, de 10 de janeiro de 
2024, com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado de Alagoas, o Selo Empresa Amiga 
da Pessoa Autista, que será destinado às empresas que adotem políticas internas de 
inserção no mercado de trabalho de pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
- TEA, e/ou contribuam com projetos e ações na promoção de sua inclusão no 
mercado de trabalho.

§ 1º A Secretaria de Estado da Cidadania e da Pessoa com Defi ciência - SECDEF, 
ou órgão que a venha substituir, manterá em sua página ofi cial na internet o cadastro 
estadual das empresas amiga da pessoa da pessoa autista devidamente certifi cadas.
§ 2º Anualmente a SECDEF, ou órgão que a venha substituir, publicará edital com 
os requisitos necessários para que empresas sejam certifi cadas com selo de empresa 
amiga da pessoa autista que terá validade pelo período de 5 (cinco) anos.” (AC)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de janeiro de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

LEI Nº 9.465, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO TRECHO QUE SE INICIA NA 
RODOVIA DE BATALHA, NA AL-220, ATÉ O POVOADO CAPELINHA, 
NO MUNICÍPIO DE MAJOR IZIDORO, ALAGOAS - RODOVIA BEBÉ DA 
CAPELINHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada RODOVIA BEBÉ DA CAPELINHA o trecho que 
compreende a rodovia de Batalha, na AL-220, até o povoado Capelinha, no 
município de Major Izidoro, Alagoas.
Art. 2º O Governo do Estado de Alagoas, por intermédio do Departamento de 
Estradas de Rodagem - DER/AL, providenciará a sinalização de placas para a 
indicação do nome da rodovia.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de janeiro de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.
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Governador

LEI Nº 9.466, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

RECONHECE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DE NATUREZA 
IMATERIAL DO ESTADO DE ALAGOAS A ENCENAÇÃO DA ÚLTIMA 
EXECUÇÃO POR PENA DE MORTE NO BRASIL, OCORRIDA NO 
MUNICÍPIO DE PILAR, ALAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecida como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do 
Estado de Alagoas A ENCENAÇÃO DA ÚLTIMA EXECUÇÃO POR PENA DE 
MORTE NO BRASIL, ocorrida no município de Pilar, Alagoas.
Parágrafo único. Entende-se por Patrimônio Cultural, os bens de natureza material 
e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência 
à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, em conformidade com o art. 216 da Constituição Federal.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Governador

LEI Nº 9.467, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONSIDERA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO 
DE ALAGOAS O FORRÓ COMO GÊNERO MUSICAL NORDESTINO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica considerado como Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado de 
Alagoas o Forró como gênero musical nordestino.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de janeiro de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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LEI Nº 9.468, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

INCLUI NO CALENDÁRIO TURÍSTICO E DE EVENTOS OFICIAIS DO 
ESTADO DE ALAGOAS O FESTIVAL DA CULTURA E MEIO AMBIENTE, 
REALIZADO NO MUNICÍPIO DE CHÃ PRETA, ALAGOAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica incluído no Calendário Turístico e de Eventos Ofi ciais do Estado 
de Alagoas o FESTIVAL DA CULTURA E MEIO AMBIENTE, realizado 
anualmente no município de Chã Preta, Alagoas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de janeiro de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.
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LEI Nº 9.469, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

OBRIGA AS REFINARIAS E DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS EM 
TODO O ESTADO DE ALAGOAS A FORNECEREM CERTIFICADO DE 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA DOS PRODUTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam obrigadas as refi narias e distribuidoras de combustíveis em todo 
o Estado de Alagoas a fornecerem Certifi cado de Composição Química de cada 
produto, quando da entrega dos combustíveis: álcool, gasolina comum, gasolina 
aditivada, gasolina premium e diesel.
Art. 2º O Certifi cado de Composição Química de cada produto deverá ser 
disponibilizado em cada posto revendedor de combustível para ser apresentado à 
fi scalização, quando solicitado.
Art. 3º Do Certifi cado de Composição Química deverão constar, de forma clara 
e precisa, todos os componentes químicos (ainda que traços), as diversas cadeias 
químicas, as misturas, bem como as porcentagens de todos os componentes 
químicos.
Art. 4º O Certifi cado mencionado nos artigos anteriores deverá ser assinado por 
químico habilitado pelo Conselho Regional de Química.
Art. 5º Cada base distribuidora terá, no mínimo, um químico habilitado, laboratório 
e equipamentos que possibilitem a análise e a emissão dos certifi cados.
Art. 6º A elaboração do Certifi cado de Composição Química a que se refere o 
art. 1º desta Lei dar-se-á segundo métodos de análise determinados pelo Conselho 
Regional de Química, obedecendo aos padrões internacionais de análise de 
combustíveis e atendendo aos padrões e normas do órgão regulamentador: Agência 
Nacional do Petróleo.
Art. 7º O descumprimento do disposto na presente Lei, por qualquer das partes, 
implicará a aplicação de multa de 1.000 (mil) Unidades Padrão Fiscal do Estado de 
Alagoas - UPFAL ao infrator.
Parágrafo único. A reincidência implicará a aplicação em dobro da pena.
Art. 8º O Poder Executivo expedirá normas regulamentadoras para o cumprimento 
da presente Lei.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 9.470, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A GARANTIA DE ACESSO E PERMANÊNCIA DE AMBOS 
OS PAIS OU RESPONSÁVEL ACOMPANHANDO PACIENTES MENORES 
DE IDADE NO DECORRER DE CONSULTAS E TRATAMENTOS MÉDICOS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DAS REDES PÚBLICA E PRIVADA DO 
ESTADO DE ALAGOAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica assegurada a garantia ao acesso e permanência para acompanhamento 
de pacientes menores de idade, por ambos os pais ou responsável, durante consultas 
e tratamentos médicos, nos hospitais e unidades de saúde das redes pública e 
privada do Estado de Alagoas.

Art. 2º As unidades de saúde deverão proporcionar condições para a permanência 
de ambos os pais ou responsável durante o atendimento médico.
Art. 3º A garantia prevista nesta Lei não se aplica aos casos em que tal prerrogativa 
colocar em risco a vida do paciente.
Parágrafo único. Nos casos em que as disposições desta Lei não forem atendidas, 
o médico responsável pelo atendimento deverá apresentar justifi cativa por escrito 
aos pais ou responsável.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 9.471, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE INCENTIVO AOS CONSÓRCIOS 
INTERMUNICIPAIS AGROPECUÁRIOS E AGROECOLÓGICOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Incentivo aos Consórcios 
Intermunicipais Agropecuários e Agroecológicos, visando ao fortalecimento do 
setor agropecuário e agroecológicos do Estado de Alagoas.
Parágrafo único. A Política tem como objetivo, por meio da convergência de 
esforços, gerar o máximo de aproveitamento dos recursos humanos, técnicos e 
fi nanceiros já existentes nos municípios, em prol da cooperação, do desenvolvimento 
sustentável, da ampliação de mercados e da geração de emprego e renda para o 
setor agropecuário do Estado de Alagoas.
Art. 2º Considera-se Consórcio Intermunicipal Agropecuário e Agroecológico, 
para os efeitos desta Lei, a sociedade de municípios instituída como associação 
pública, devidamente constituída, com a fi nalidade de executar políticas públicas 
de interesse agropecuário e agroecológico comum.
§ 1º O Consórcio Intermunicipal Agropecuário e Agroecológico será reconhecido 
pelo Estado quando legalmente constituído e revestido das exigências das normas 
jurídicas pertinentes.
§ 2º Equipara-se ao Consórcio Intermunicipal Agropecuário e Agroecológico a 
associação de municípios que preencha os requisitos desta Lei.
§ 3º O Consórcio Intermunicipal Agropecuário e Agroecológico poderá articular-
se com associações de municípios, objetivando o intercâmbio de informações e a 
execução de ações conjuntas.
Art. 3º São diretrizes da Política:
I - planejamento, implementação e gestão compartilhada de políticas públicas em 
prol do desenvolvimento e fortalecimento do setor agropecuário e agroecológico 
do Estado de Alagoas;
II - promoção de boas práticas na fabricação de produtos artesanais;
III - fomento à educação sanitária e à qualifi cação técnica em boas práticas 
agropecuárias para a melhoria contínua dos sistemas produtivos;
IV - celebração de convênios entre os municípios consorciados e o Estado de 
Alagoas visando à sanidade e qualidade dos alimentos;
V - compartilhamento de experiências e responsabilidades para promoção do 
desenvolvimento sustentável e fortalecimento da pequena e média produção; e
VI - estímulo à formalização das agroindústrias, ao comércio formal municipal 
e intermunicipal e à ampliação do mercado consumidor dos produtos agrícolas e 
agroindustriais e agroecológicos do Estado de Alagoas.
Art. 4º Constituem objetivos de interesse comum possíveis de serem executados 
por meio de Consórcio Intermunicipal Agropecuário e Agroecológico:
I - cooperação e compartilhamento da infraestrutura administrativa e técnica;
II - promoção, elaboração e coordenação de ações, projetos e programas para 
garantia da sanidade e qualidade dos produtos agropecuários e agroecológicos;
III - prevenção e combate à fraude econômica e à clandestinidade;
IV - ampliação do comércio de produtos agrícolas e agroindustriais;
V - incremento da geração de emprego e renda e valorização da mão de obra no 
campo; e
VI - ampliação da produção e do comércio de produtos livres de agrotóxicos.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 9.472, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

INSTITUI O PROGRAMA ALAGOANO DE ENERGIA RURAL RENOVÁVEL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Institui o Programa Alagoano de Energia Rural Renovável de apoio à 
geração distribuída de energia elétrica a partir de fontes renováveis e de geração de 
biogás e biometano em unidades produtivas rurais do Estado de Alagoas.
Parágrafo único. Para fi ns desta lei, fontes de energias renováveis são aquelas que 
usam recursos naturais que são naturalmente reabastecidos, como a hidráulica, a 
do sol, a do vento, a de biomassa de dejetos e resíduos, e são livres de emissão de 
carbono e capazes de se regenerar por meios naturais.
Art. 2º O Programa Alagoano de Energia Rural Renovável tem por objetivo a 
ampliação da oferta de energia no meio rural por meio da utilização de fontes 
disponíveis, especialmente a solar e de biomassa, em estímulo à competitividade, 
sustentabilidade e efi ciência dos sistemas produtivos e à geração de novos negócios 
na agropecuária alagoana.
Parágrafo único. Considera-se, também, como fonte disponível, a energia advinda 
das Centrais Geradoras Hidrelétricas - CGH.
Art. 3º São diretrizes do Programa Alagoano de Energia Rural Renovável:
I - o desenvolvimento e a implantação de um sistema amplo de geração de energia 
elétrica ou térmica a partir da energia solar e eólica e da produção e emprego de 
biogás, biometano e outras fontes renováveis;
II - a divulgação de tecnologias de transição, efi ciência e segurança energéticas;
III - a difusão do conhecimento pela capacitação técnica de pessoas;
IV - a concessão da subvenção econômica autorizada em lei nas operações de 
crédito rural para estimular a realização dos fi ns do Programa;
V - a organização de ações de apoio, incentivo e aproveitamento de créditos 
tributários;
VI - a sensibilização de produtores e empresários rurais na adoção de fontes 
renováveis de geração de energia nas propriedades e empreendimentos rurais;
VII - a pesquisa, o desenvolvimento, o apoio, o fomento e a assistência técnica à 
inovação e promoção de soluções tecnológicas para a geração efi ciente e segura 
de energia;
VIII - o estímulo à efi ciência, à competitividade e inovação e à atração de 
investimentos para as cadeias do agronegócio alagoano; e
IX - a melhoria das condições de vida das famílias rurais alagoanas.
Art. 4º São objetivos do Programa Alagoano de Energia Rural Renovável:
I - a ampliação da produção, oferta e distribuição de energia em atendimento às 
necessidades das propriedades e empreendimentos rurais;
II - o aumento da competitividade dos produtos agrícolas, pecuários e agroindustriais 
pela redução dos custos de produção;
III - a expansão das cadeias produtivas, especialmente as eletrointensivas e as que 
atraiam novos investimentos;
IV - o desenvolvimento e a dinamização da atividade econômica local e regional e 
a geração de empregos e oportunidades;
V - a inovação de negócios no setor agropecuário pela introdução e fomento da 
cadeia produtiva do biogás e biometano;
VI - a pesquisa, a inovação, a extensão, a assistência técnica, o fomento e a 
promoção de soluções tecnológicas nas áreas de geração de energia nos sistemas 
produtivos rurais que utilizam ou admitam o emprego de fontes renováveis de 
produção de energia elétrica, biogás e biometano;
VII - o desenvolvimento, a capacitação e difusão de tecnologias de transição, 
efi ciência e segurança energéticas; e
VIII - a celebração de parcerias, convênios e outros instrumentos congêneres com 
órgãos e entidades públicas ou privadas;
IX - a elaboração de projeto que busque a cobrança de Juro Zero, em programas 
de fi nanciamento, para os produtores que utilizarem de energias renováveis como 
geração de biogás e biometano em unidades produtivas rurais;
X - a elaboração de projetos que busquem incentivos fi scais aos produtores que 
aderirem ao Programa;
XI - (VETADO).
Art. 5º Para o alcance do objetivo do Programa serão utilizados os seguintes meios:
I - a disponibilização de linhas de fi nanciamento e equalização de taxas de juros que 
incentivem à implantação de tecnologias de geração e uso de energias renováveis 
no meio rural;
II - a oferta de incentivos tributários e de aproveitamento de créditos;
III - (VETADO); e
IV - a ampla divulgação de conteúdos promocionais que estimulem a adoção de 
fontes de energia renovável pelos produtores rurais, suas organizações e entidades 
de representação.

Art. 6º As ações do Programa Alagoano de Energia Rural Renovável são dirigidas 
aos:
I - produtores rurais, suinocultores, agroindústrias e suas organizações;
II - técnicos da assistência técnica e extensão rural, pesquisadores, professores, 
estudantes e lideranças locais e regionais; e
III - (VETADO).
Art. 7º Competirá ao Poder Executivo a elaboração de regulamento próprio para 
execução do Programa Alagoano de Energia Rural Renovável.
Art. 8º Os recursos fi nanceiros para implementação e operacionalização do 
Programa serão oriundos das dotações orçamentárias próprias dos órgãos e 
entidades envolvidas.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 9.473, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

ESTABELECE QUE OS HOSPITAIS E AS MATERNIDADES PÚBLICAS E 
PRIVADAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DE ALAGOAS, OFEREÇAM AOS 
PAIS E/OU RESPONSÁVEIS DE RECÉM-NASCIDOS ORIENTAÇÕES DE 
PREVENÇÃO E PRIMEIROS SOCORROS EM CASO DE ENGASGAMENTO, 
ASPIRAÇÃO DE CORPO ESTRANHO E PREVENÇÃO DE MORTE SÚBITA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer que os hospitais e as 
maternidades públicas e privadas no âmbito do Estado de Alagoas, ofereceram aos 
pais e/ou responsáveis de recém-nascidos, orientações de prevenção e primeiros 
socorros em caso de engasgamento, aspiração de corpo estranho e prevenção de 
morte súbita.
§ 1º As orientações de prevenção e primeiros socorros deverão ser ministradas aos 
pais e/ou responsáveis antes da alta do recém-nascido.
§ 2º Fica facultado aos hospitais e as maternidades fi xar cartazes contendo as 
devidas orientações, bem como a disponibilização de materiais gráfi cos para 
distribuição aos pais e/ou responsáveis de recém-nascidos.
§ 3º (VETADO).
Art. 2º (VETADO).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de janeiro de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

==========================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 932299

DECRETO Nº 100.619, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

AUTORIZA A EMPRESA ENERGY ENGENHARIA LTDA. A PROCEDER 
O ADITAMENTO DA ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA 
SUBSIDIADA, COM ENCARGOS E OUTRAS AVENÇAS, PARA EXCLUSÃO 
DE CLÁUSULA JÁ CUMPRIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, obedecendo ao disposto 
na Lei Estadual nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995, e no Decreto Estadual nº 
38.394, de 24 de maio de 2000, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:29032.0000001292/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica a empresa ENERGY ENGENHARIA LTDA., inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº 05.612.717/0004-50 (Filial 03) e no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado de Alagoas - CACEAL sob o nº 
244.48158-0, dispensada de dar em hipoteca de segundo grau, em favor do Estado 
de Alagoas, ou, se já tiver sido dada, autorizar a sua baixa, em relação ao imóvel: 
“ÁREA I REMANESCENTE, situado no município de Murici/AL: com uma 
área de 19.974,18m² e Perímetro de 750,41m”, com suas demais características, 
limites e confrontações descritas e registrado na matricula nº 3.735, Livro nº 2-K, 
do Cartório do 1º Ofício de Registro Geral de Imóveis de Murici/AL, e que lhe 
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fora concedido em incentivo locacional, em decorrência da Resolução CONEDES 
nº 2, de 16 de maio de 2018, e do Decreto Estadual nº 59.548, de 4 de julho de 
2018, por já ter cumprido a condição prevista no item o da Cláusula Oitava, da 
Escritura Pública de Compra e Venda Subsidiada, com Encargos e Outras Avenças, 
celebrada com o Estado de Alagoas, em razão da efetiva implantação do projeto 
industrial aprovado pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico e 
Social - CONEDES, conforme o disposto na Resolução ad referendum CONEDES 
nº 4, de 17 de janeiro de 2025.
Art. 2º A Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 
- SEDICS e a Procuradoria Geral do Estado - PGE adotarão os procedimentos 
operacionais necessários à execução deste Decreto, conforme determina a Lei do 
Programa de Desenvolvimento Integrado do Estado de Alagoas - PRODESIN.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de janeiro de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

==========================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 932300

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS, 
GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE 20 DE JANEIRO DE 2025, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC.E:1101.4867/24, da ALE = Com fundamento no art. 89, § 1º, da Constituição 
Estadual, VETO TOTALMENTE, por inconstitucionalidade formal e 
material, o Projeto de Lei nº 300/2023, de iniciativa do Deputado Cabo 
Bebeto e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se e dê-se 
ciência do veto e de suas razões à egrégia Assembleia Legislativa do Estado 
de Alagoas.

PROC.E:1101.4866/24, da ALE = Com fundamento no art. 89, § 1º, da 
Constituição Estadual, VETO TOTALMENTE, por inconstitucionalidade 
formal, o Projeto de Lei nº 577/2023, de iniciativa do Deputado Antônio 
Albuquerque e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se e 
dê-se ciência do veto e de suas razões à egrégia Assembleia Legislativa do 
Estado de Alagoas.

PROC.E:1101.4884/24, da ALE = Com fundamento no art. 89, § 1º, da 
Constituição Estadual, VETO TOTALMENTE, por inconstitucionalidade 
formal, o Projeto de Lei nº 912/2024, de iniciativa do Deputado Estadual 
Cabo Bebeto e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se e 
dê-se ciência do veto e de suas razões à egrégia Assembleia Legislativa do 
Estado de Alagoas.

PROC.E:1101-4876/24. Da ALE = Com fundamento no art. 89, § 1º, da 
Constituição Estadual, VETO TOTALMENTE, por inconstitucionalidade 
formal e material, o Projeto de Lei nº 1100/2024, de iniciativa do Deputado 
Estadual Alexandre Ayres e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. 
Publique-se e dê-se ciência do veto e de suas razões à egrégia Assembleia 
Legislativa do Estado de Alagoas.

PROC.E:1101-4888/24, da ALE = Com fundamento no art. 89, § 1º, da Constituição 
Estadual, VETO PARCIALMENTE, por inconstitucionalidade formal, o 
Projeto de Lei nº 796/2024.Sanciono e promulgo, com o veto aos incisos 
XI do art. 4º, III do art. 5º e III do art. 6º, o Projeto de Lei nº 796/2024, de 
iniciativa do Deputado Estadual Fernando Pereira e aprovado pelo Poder 
Legislativo Estadual. Publique-se e dê-se ciência do veto e de suas razões à 
egrégia Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas.

PROC.E:1101-4864/24, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto 
de Lei nº 976/2024, de iniciativa da Deputada Estadual Rose Davino e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1101-4890/24, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto 
de Lei nº 1002/2024, de iniciativa da Deputada Estadual Carla Dantas e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1101-4881/24, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto 
de Lei nº 864/2024, de iniciativa da Deputada Estadual Fátima Canuto e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1101-4870/24, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto 
de Lei nº 1046/2024 de iniciativa do Deputado Estadual Inácio Loiola e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1101-4871/24, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto 
de Lei nº 1093/2024, de iniciativa da Deputada Estadual Cibele Moura e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1101-4874/24, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto de 
Lei nº 765/2024, de iniciativa do Deputado Estadual Delegado Leonam e 

aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.
PROC.E:1101-4892/24, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto de 

Lei nº 822/2024, de iniciativa do Deputado Estadual Fernando Pereira e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1101-4887/24, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto de 
Lei nº 793/2024, de iniciativa do Deputado Estadual Fernando Pereira e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1101-4891/24, da ALE = Com fundamento no art. 89, § 1º, da Constituição 
Estadual, VETO PARCIALMENTE, por inconstitucionalidade formal, o 
Projeto de Lei nº 790/2024. Sanciono e promulgo, com o veto ao § 3º do 
art. 1º e ao art. 2º, o Projeto de Lei nº 790/2024, de iniciativa do Deputado 
Estadual Fernando Pereira e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. 
Publique-se e dê-se ciência do veto e de suas razões à egrégia Assembleia 
Legislativa do Estado de Alagoas. 

PROC.E:1101-4891/24, da ALE = Com fundamento no art. 89, § 1º, da Constituição 
Estadual, VETO PARCIALMENTE, por inconstitucionalidade formal, o 
Projeto de Lei nº 790/2024. Sanciono e promulgo, com o veto ao § 3º do 
art. 1º e ao art. 2º, o Projeto de Lei nº 790/2024, de iniciativa do Deputado 
Estadual Fernando Pereira e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. 
Publique-se e dê-se ciência do veto e de suas razões à egrégia Assembleia 
Legislativa do Estado de Alagoas.

PROC.E:1204-8492/23, da PGE = Com fundamento no Despacho PGE 
GPG 29035730, da Procuradoria Geral do Estado - PGE, presente 
no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, e com base no art. 11, 
VI, da Lei Complementar Estadual nº 7, de 18 de julho de 1991, 
autorizo a autocomposição sugerida nos autos da Ação Civil Pública nº 
0800795-44.2023.4.05.8001, de que trata o Processo Administrativo 
nº E:01204.0000008492/2023. Publique-se. Remetam-se os autos à 
Procuradoria Geral do Estado - PGE para as providências cabíveis.

PROC.E:1206-39967/22, de SÉRGIO ANTÔNIO LIMA = Com fundamento 
no Despacho PGE SUBPMCB 15416678 e no Despacho PGE COOPJ 
15436850, aprovado pelo Despacho PGE GPG 15445974, todos da 
Procuradoria Geral do Estado - PGE, autorizo a lavratura do Decretos 
de Retifi cação de SÉRGIO ANTÔNIO DE LIMA, à vista da decisão 
judicial, proferida nos autos da  Apelação nº 0720157-21.2020.8.02.0001, 
da lavra da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Alagoas - TJ/AL. 
Remetam-se os autos à Procuradoria Geral do Estado - PGE, para fi ns de 
comprovação, perante o Juízo processante, da efetivação da providência e 
adoção das demais medidas legais cabíveis. Ato contínuo, que o processo 
seja encaminhado à Polícia Militar do Estado de Alagoas - PM/AL, para 
adoção das providências no âmbito de sua competência.

==========================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 932301
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Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)
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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

DECRETO Nº 100.620, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o contido no Despacho PGE SUBPMCB 15416678 e no Despacho PGE COOPJ 15436850, aprovado 
pelo Despacho PGE GPG 15445974, todos da Procuradoria Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01206.0000039967/2022,
Considerando a decisão proferida nos autos da Apelação nº 0720157-21.2020.8.02.0001, da lavra da 3ª Câmara Cível do Tribunal 
Justiça do Estado de Alagoas;

DECRETA:

Art. 1º Fica retifi cado o Decreto Estadual nº 84.830, de 31 de agosto de 2022, publicado no Diário Ofi cial do Estado de 02 de setembro 
de 2022, que promoveu pelo critério de MERECIMENTO, a partir de 25 de agosto de 2022, o 1º Tenente QOA PM SÉRGIO ANTÔNIO 
LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.713.904-63, matrícula nº 8522-7, nos termos dos arts. 5º, I, 7º, 9º, I, 19 e 33 da Lei Estadual 
nº 6.514, de 23 de setembro de 2004, c/c os arts. 13, I, 15, 19, §1º, 20 e 37 do Regulamento de Promoção dos Ofi ciais e Graduados da 
Ativa da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Estado de Alagoas, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.356, de 14 de dezembro 
de 2004, ao posto de Capitão QOA PM da mesma Corporação, para fazê-lo a partir de 17 de junho de 2021.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de janeiro de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

===========================================================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 932302
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